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Declara da tztilidada pÓ.blica, área da tarl',! 
. -

no, sem benfeitorias, destinada a abertura• 
da trecho da via pÓ.blica, .na Jlaa Sebastião 
M. Santana, a dá otzt:ras providências.-

JOsi S.AN:J!ILLI SO:BKI:mlO, Prefeito do 1t1anlCÍpio da Assis, 
no 1180 da sWUJ atribuições legais, a na oo.nf'ormidada do disposto .na 
letra 11i 11, do artigo 5a, combinado com o artigo 6ll, do Decreto-Lei 
:hdaral .nll 3. 365, da 21 da ;j anho da 1941, 

D li (J li :B !I! A: 

lll - JP:l.ca declarada da tztilidada pública, a fim da ser desa
propriada pala Pref'aitara lllunioipal, por via amigável -
ou ;jadicial, a área da terreno, sem banf'aitorias, situa 

-

da .no par!metro urbano do KanicÍpio da Assis, destinada 
a abart11:ra de trecho da 'Via p6blica, para os f'i.ns do 
disposto .na letra 11i 11, do artigo 5ll, do Decreto-Lei l!'a

daral .na 3.365, da 21 da ;jariho da 1941, a que segue abq 
:ico dascr.L ta: 
"trina área da terreno, sem benfeitorias, medindo 89,5Qn.2• 
(oitenta a nova metros a oinqaanta centímetros qaadrados), 
situada em trecho da Jll1a Sebastião M.Santana, em Assis, 
que inicia .no ponto 11111 aitaado .no al1nb•anto predial 
da Jlaa Sebastião J:.SBntB11B, di'Viaa com o imÓval 02-64-081 
daata ponto aague pelo alinhamento pra�ial

· 
da raf'ar.lda · 

'Via pÓ.blica, co.nf'ro.ntando com o ramanaacanta da cícero 
PoaaidÔ.nio, .na a:tenaão da 10,00 metros até o ponto11211; 
da! daf'lata à direi ta a aagm em rata .numa a:tansão da 
9,00 DB troa, até o ponto "311; daÍ defleta à direi ta e 
sagas em reta .riama artensão da 10,00 metros, até o po!!_ 

to 114111 daí, defleta l direita a aagaa em reta numa 8! 

tensão da 8,90 metros, encontranc!o o ponto 11111, conf'l'O� 

t�do com os pontos 11211, 11311, 11411ao 11111, inÍcio desta -

descrição; área de terreno esta que consta pertencer a 

c!caro Possic!Ônio.11 
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Par'8rafo único -A área de terreno deacr.I. ta neste artigo consta 
do desenho n• 1.889, e1eborado pelo :Departamento de 
Obras e Serviços da Prefeitura Jlunicipa1 de Aaaia, e 
qll.8 fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 21 - A deaapropr.l.ação de qll.8 trata o artigo 11 deste De
creto é dec1arada de natureza urgente, ·para oa efai
toa do artigo 15, do Decreto-Lei J!'edera1 nR 3.365, -
de 2 1  de ;1 anho de 1941, a1terado pe1a :t.âi J'ederal. nR 
2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 31 - Aa deapeaaa com a ezeoação deste Decreto correrão por 
conta de dotação pr6pr.La orçamentária. 

Artigo 41 -Bate Decreto entrará em vigor na data de aua puhlic� 
-

çao • 

Artigo 51 -Bevogam-ae àa diapoaiçõea 
Prefei tara lfanicipa1 de Aaaia, em 27 

em contrário. 
de setembro de 1984.-

"'"mlfTÍ°fLLILI SOBHIBBO 
feito lfunicipa1 

{ 

JidBILE 
Diretor do :Depar::i;m11ento de Aaminiatração 

P11bl.ioado no Departamento de 
de setembro de 1984.-

Diretor do 
CS/ca 

Prefeitura, em 05 

'mSmu: 
to c1a Administração 


